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LEI 601/2016 

 
Súmula: Fixa os subsídios de Vereador e Presidente da 
Câmara para a Legislatura de 2017 a 2020 e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 

Artigo 1º - O subsídio mensal dos Vereadores de Ariranha do Ivaí, para o mandato 
correspondente ao período da Legislatura de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela única no valor de R$ 
2.900,00 (dois mil e novecentos reais); 

 
Artigo 2º - O subsídio mensal do Presidente da Câmara, para o mesmo período, fica fixado 

em parcela única no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 
 
Artigo 3º - Os subsídios fixados nos artigos anteriores sofrerão reposição dos valores 

consoante disposto no Art. 37, X, da Constituição Federal, a partir de janeiro de 2018 utilizando-se para 
tanto o menor entre os índices: 

a) De reajuste concedido aos servidores municipais a partir de janeiro de 2017; 
b) Da variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ocorrida entre 

janeiro de 2017 e o mês de reajuste. 
§ Único: A reposição será concedida desde que haja disponibilidade de recursos e o índice 

das despesas com pessoal não tenha atingido o limite prudencial. 
 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e dezesseis (12/08/2016). 
 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 
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LEI 602/2016 
 

SÚMULA: Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e 
dos Secretários Municipais e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 

Artigo 1º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal, para o quadriênio 2017 a 2020, fica 
fixado, em parcela única, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).  

 
Artigo 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, para o período 2017 a 2020, fica 

fixado, em parcela única, no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).  
 
Artigo 3º - O subsídio dos Secretários Municipais fica fixado, em parcela única, no valor de 

R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
Artigo 4º - Os subsídios fixados nos artigos anteriores poderão ser reajustados a partir de 

janeiro de 2018 utilizando-se para tanto o menor entre os índices: 
c) De reajuste concedido aos servidores municipais no exercício anterior; 
d) Da variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ocorrida entre 

janeiro de 2017 e o mês de reajuste. 
 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e dezesseis (12/08/2016). 
 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 
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LEI 603/2016 
 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do orçamento 
do município de ARIRANHA DO IVAÍ para o exercício 
financeiro de 2017 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa 
do Município de Ariranha do Ivaí relativo ao Exercício Financeiro de 2017. 

 
Art. 2º - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor fixado em reais, com base na 
previsão de receita: 

I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto às transferências legais da União e do 
Estado;  

II -  projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo 
Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-se os efeitos de alterações na 
legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante e 
serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois 
seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º - Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo erro 
ou omissão de ordem técnica e legal. 

§ 2º - As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas de 
capital constantes da Proposta Orçamentária. 

 
Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescidas da reserva de contingência não será 

superior ao das receitas estimadas.   
 
Art. 4º - A reserva de contingência não será superior a 0,5% (meio por cento) do total da 

receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já 

existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras já 
existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

 
Art. 6º - A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município terá preferência 

sobre novos projetos. 
 
Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos. 
 
Art. 8º - Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, mínimos e 

máximos:   
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I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a 25% 
(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências oriundas de 
impostos, consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 
Constitucional nº 29/2000; 

III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração de 
agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% (cinqüenta 
e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV -  as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos 
agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 6% (seis 
por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da Constituição 
Federal e suas emendas; 

V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 
limitações previstas na Emenda Constitucional 58/2009. 

 
Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para a 

realização de despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

 
Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos especificamente 
assegurados para a execução daqueles. 

 
§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de envio do 

projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, informando percentual 
de execução e o custo total.  

§ 2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, 
até 31 de março de 2016 ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, conforme indicado no 
relatório do parágrafo anterior. 

 
Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2017, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do Município e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são as 
constantes no Anexo I desta Lei, as quais terão preferência na alocação dos recursos no projeto da lei 
orçamentária de 2017 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da 
despesa. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar a proposta 
orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias em detrimento das prioridades e metas 
constantes do Anexo a que se refere o “caput” deste artigo. 

 
Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 

apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional:  
I – quanto à natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso sendo 
que o controle em nível de elemento e subelemento de despesa serão efetuados no ato da realização 
do empenho, nos termos da legislação vigente: 
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II – quanto à classificação Funcional Programática, por função, subfunção e programa, 
detalhada em projetos, atividades e operações especiais; 

Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em 
nível de detalhamento menor, quanto à natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação. 

Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhada por categoria, 
grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso. 

Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
I - da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 

4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
III -  do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 

demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 
 
Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da proposta 

orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos a Créditos 
Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível 
de detalhamento estabelecido para a elaboração da Lei Orçamentária. 

 
Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de recurso, 
excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 

 
Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 

omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
 
Art. 16 - A existência da meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica na 

obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 
 
Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, que preencham uma das seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, segurança, saúde ou educação; 

II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, bem 
como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no último ano, 
emitida no exercício de 2017 por duas autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato 
de sua diretoria. 

 
Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que 
sejam:  

 I – voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público; 
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II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativo da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino fundamental; 

III – consórcios intermunicipais, legalmente instituídos e constituídos exclusivamente por 
entes públicos; 

IV – Associações Comunitárias de Moradores, devidamente constituídas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução de 
obras e aquisição de equipamentos de interesse comunitário; 

V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder Executivo 
Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer e o esporte. 

 
Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá preferencialmente os 

critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso de 
recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral 
objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

§ 1º - Serão consideradas como carentes pessoas cuja renda “per capita”, não ultrapasse 
na média a ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a família. 

§ 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos de 
emergência ou calamidade pública assim declarada pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 
Art. 20 – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para a implantação de empresas ou indústrias no Município, cuja 
concessão obedecerá aos critérios definidos em Lei. 

 
Art. 21 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2017 

deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta geral do 
Município até a data de 31 de agosto de 2016. 

§ ÚNICO - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas ao Poder 
Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês. 

 
Art. 22 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2017 será 

encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2016. 
Parágrafo 1° - A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 

demonstrativos constantes da legislação específica. 
Parágrafo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como 
na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação federal 
padronizadora, ocorridas após o encaminhamento da LDO/2017 à Câmara Municipal. 

 
Art. 23 - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2017 não for sancionado pelo Executivo até 

o dia 31 de dezembro de 2016 a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a 
respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação 
na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a 
utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

 
Art. 24 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da responsabilidade 

da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e corrijam desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultado 
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entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas estas constantes da Lei 
Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a 

receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o Executivo e o 
Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na 
Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da alínea 
a, I, 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único – No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo 
estabelecido no “caput” deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar os repasses dos valores 
financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre. 

 
Art. 26 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de 

débitos; 
III -  despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 

mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de 
dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 

IV -  despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já 
estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 

 
Art. 27 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição Federal, 

ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administração Direta,  Indireta e Fundos Municipais observado 
o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades financeiras do 
município. 

 
Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do limite 

aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo 
as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2017, a realização de serviço extraordinário, 
quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de comprometimento, exceto no 
caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a sociedade. 

 
Art. 29 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades 
que, simultaneamente: 
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I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 
de competência legal do órgão; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro 
de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou 
categoria extinta, total ou parcialmente. 

 
Art. 30 – O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 101, de 
2000. 

Parágrafo 1° - Fica autorizada a proposição por parte do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, mediante a edição de lei específica, da anistia de juros, multas e correção monetária de 
dívidas inscritas em Dívida Ativa do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e 
Contribuição de Melhoria, no decorrer de 2017. 

Parágrafo 2° - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 
patrimonial as mesmas exigências referidas no “caput” podendo a compensação, alternativamente, em 
todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 
equivalente.   

Parágrafo 3° - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins 
do “caput” deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, determinado grupo de 
contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial, aumentando conseqüentemente a 
disponibilidade econômica do contribuinte. 

Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 
restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 

I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 
Municipal; 

II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por fonte 
de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido;  

III -  despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com 
recursos ordinários; 

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre 
receitas e despesas. 

 
Art. 32 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 

Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não poderão 
ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo Sindicato da Indústria da 
Construção do Paraná, acrescido de até vinte por cento para cobrir custos regionais não previstos no 
CUB. 

 
Art. 33 - Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, na 

elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes critérios: 

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 
38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal; 

II – entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 8.666, de 1993. 

 
 Art. 34 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
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I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere; 

II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 
manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da 

Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput conterá, 
ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 – O Executivo Municipal poderá incluir na Lei Orçamentária o percentual de 0 % 

(zero por cento) para a realização de alterações orçamentárias, na forma de créditos adicionais 
suplementares, no orçamento da administração direta, indireta e do Poder Legislativo.  

§ 1º - As alterações orçamentárias constituem-se na reprogramação ou reavaliação das 
prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de programação para outra, 
de um órgão para outro e de uma unidade orçamentária para outra. 

§ 2º – A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de 
transferência, transposição e remanejamento dos recursos. 

§ 3º – Para efeitos desta lei entende-se por: 
I – Transferência – a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão e do 

mesmo programa de trabalho no nível de categoria econômica de despesa, mantendo-se o programa 
em funcionamento; 

II - Transposição, a realocação de recursos que ocorre de um programa de trabalho para 
outro dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orçamentária com 
recursos de outro também nela previsto; 

III – Remanejamento, a realocação de recursos de um órgão/unidade para outro em 
programas de trabalho previstos na Lei Orçamentária; 

§ 4º – Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais 
suplementares que decorrem de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 

§ 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ajuste no valor das ações do PPA e 
LDO sempre que ocorra alteração orçamentária que modifique estes valores, somente com a 
autorização legislativa especifica.  

 
Art. 37 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de governo no 
concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio 
firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

 
Art. 38 - No decorrer do exercício o Executivo fará até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da 
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, 
respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

 
Art. 39 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo aos preceitos do artigo 54, § 4º do 

artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão divulgados em até 
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trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos à despesa 
total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos farão com que aquele relatório 
seja divulgado quadrimestralmente. 

 
Art. 40 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2017, em valores correntes, destacando-se pelos 
menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.  

Art. 41 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado em nível de 
unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela 
subordinados.   

 
Art. 42 – Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as suas 

alterações em suas metas físicas e financeiras, ocorridas até a data do envio deverão ser incluídas na 
proposta orçamentária para 2017. 

 
Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e dezesseis (12/08/2016). 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
AGENTE ADMINISTRATIVO I – RANIELE COSTA FURLAN - 1º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   

Ariranha do Ivaí, 15 de agosto de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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LEI 604/2016 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por no 
Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 
financeiro de 2016 e dá outras providências 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito adicional 

suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para cobertura das 
despesas abaixo relacionadas: 
 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento de Serviços e Encargos Gerais 
04.122.0401.2.014 Atividades do Departamento de Serviços Gerais  
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Terceiros – Pessoa Jurídica          R$ 15.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária  
06.002 Departamento de Manutenção de Frota 
26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de Frota 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                             R$ 60.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 

CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das seguintes dotações: 
 
09. Secretaria Municipal de Obras 
09.001. Departamento de Obras  
15.451.1501.1.080 Galerias Pluviais 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                                      R$ 15.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
09. Secretaria Municipal de Obras 
09.001. Departamento de Obras  
15.451.1501.1.080 Galerias Pluviais 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                                        R$ 10.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
09. Secretaria Municipal de Obras 
09.002. Departamento de Serviços Públicos 
04.122.0401.2.050.Atividades do Departamento de Obras 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                                       R$ 50.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres)  
 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias do mês de agosto de dois 

mil e dezesseis (17/08/2016). 
Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito 
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LEI 605/2016 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por no 
Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício financeiro de 2016 e dá outras providências 

 
 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito 

adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 3.000,00 (três mil, reais), para cobertura 
das despesas abaixo relacionadas: 
 
10. Secretaria Municipal de Assistência Social  
10.001 Departamento de Serviços Sociais 
08.243.0801.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                                             R$ 3.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 
CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das seguintes dotações: 
 
10. Secretaria Municipal de Assistência Social  
10.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08.244.0802.2.077 Implantação e Manutenção do CREAS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                             R$ 3.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias do mês de 

agosto de dois mil e dezesseis (17/08/2016). 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2016 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) 
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL BEM COMO A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME SEGUE: 
   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.453/0001-38, com sede à Rua Miguel Verenka, 140, 
Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Silvio 
Gabriel Petrassi, portador da Cédula de Identidade, RG nº 155.631-94 e inscrito no CPF/MF nº 041.949.518-
59, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
MILICO TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 03.514.612/0001-90, com sede na Rua Santa Terezinha, nº 378, na cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor (a) Antonio Andrade de Oliveira Filho, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
4.323.006-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº 672.734.839-15, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, 
CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

 
Valor Total Homologado - R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 
 
Valor Total da Licitação – R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 

Item Unidade Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 Km Serviço de guincho com veículo apropriado para 
remoção de veículos pesados, tais como, ônibus 
com capacidade para até 45 (quarenta e cinco) 
passageiros e caminhões basculante, incluindo 
guindaste para destombamento e 
desatolamento. 

5.000,00 R$ 5,20 R$ 26.000,00 

1 Km Serviço de guincho com veículo apropriado para 
remoção de veículos leves, como veículos de 
passeio, incluindo guindaste para 
destombamento e desatolamento. 

5.000,00 R$ 2,40 R$ 12.000,00 

1 Km Locação de 1 (um) caminhão prancha, carroceria 
medindo mínimo de 15x3 mts, comprimento 
mínimo de 17 mts, PBT mínimo de 15.000 kg. 

5.000,00 R$ 5,30 R$ 26.500,00 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de guincho para veículos leves e pesados pertencentes à frota 
municipal bem como a locação de caminhão prancha para um período de 12 (doze) meses, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
023/2016 e processo administrativo nº 038/2016, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de Fornecimento 
expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 
03 (três) dias corridos, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

5.1 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, 
obedecendo, respectivamente, às normas técnicas e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

 
5.2 – A prestação dos serviços, dependendo das circunstâncias, deverão ser prestados 

em, no máximo, 02 (duas) horas, após o chamado. 
 

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em 
caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento os serviços prestados com especificações diferentes das constantes 

no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) serviço (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo 
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 
abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
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Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da 
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do 

registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Ariranha do Ivaí, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços de sindicatos da categoria, Notas Fiscais de prestação de serviços imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à prestação dos serviços. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será 
convocado pelo Município de Ariranha do Ivaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro 
de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Ariranha do Ivaí. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços aos órgãos ou entidades 
da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado entre os dias 10 e 15 de 
cada mês subseqüente a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade 
solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão serão fixos e 

passíveis de recomposição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que 
impeça a prestação dos serviços contratados; 

b) Executar os serviços necessários no prazo estabelecido, acompanhados de notas para conferência; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre os serviços; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação 
dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla 
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e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do 
Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas 
no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a 

licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula 
trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º 
(sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 
 

13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
06.002.26.782.2601.2.024.3.3.90.39.00.00 – Red. 90 
07.001.12.361.1201.2.026.3.3.90.39.00.00 – Red. 105-106 
07.001.12.361.1201.2.027.3.3.90.39.00.00 – Red. 116-117-118 
07.001.12.361.1201.2.028.3.3.90.39.00.00 – Red. 138-139 
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07.005.12.361.1201.2.034.3.3.90.39.00.00 – Red. 162 
07.005.12.361.1201.2.035.3.3.90.39.00.00 – Red. 165 
07.005.12.361.12.01.2.036.3.3.90.30.00.00 – Red. 168 
07.005.12.361.1201.2.036.3.3.90.39.00.00 – Red. 170 
08.003.10.301.1001.1.045.3.3.90.39.00.00 – Red. 203 
08.003.10.301.1001.2.042.3.3.90.39.00.00 – Red. 223-224 
08.003.10.301.1001.2.091.3.3.90.39.00.00 – Red. 250 
08.003.10.305.1001.1.047.3.3.90.39.00.00 – Red. 266-267 
09.002.04.122.0401.2.050.3.3.90.39.00.00 – Red. 309-310 
09.002.15.452.1501.2.051.3.3.90.39.00.00 – Red. 317 
10.001.08.243.0801.6.002.3.3.90.39.00.00 – Red. 335 
10.005.08.244.0801.2.0.57.3.3.90.39.00.00 – Red. 374-375 
10.005.08.244.0801.2.075.3.3.90.39.00.00 – Red. 388 
23.002.20.606.2001.2.021.3.3.90.39.00.00 – Red. 440 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 

sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 17 de agosto de 2016. 
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

MILICO TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE LTDA - ME 
Antonio Andrade de Oliveira Filho - Representante Legal 

Contratada 
 

 
 
Testemunhas:    
  
Vanessa Monteiro                                                                           Daniela Santos Sanobié  
RG: 13.794.806-0                                                                            RG: 10.599.500-8 

 


